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Sobral- Cea rá

Concede o diploma do Liérito Es

portivo ao Senhores Francisco

das Chagas Neto e José Maria

FélL"t e dá outras providências.

o PREFEITO lIONICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a. câmara Municipal de Sobral decre

tou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Fica concedido aos senhores Francisco

das Chagas Neto e José Maria Félix o diploma do Llérito esportivo,

pelo trabalho desenvolvido durante muitos anos em favor dos des

portos na cidade de Sobral.

Art. 22 - A presente comenda será entregue em se!

são solene a ser marcada posteriormente pelo Presidente da câma

ra LIunicipal de Sobral.

Art. 3S! - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

pUblicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA I,

outubro de 1989.

eLl 24 de

fam.
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